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PORTARIA No 330, DE 9 DE OUTUBRO DE 2008. 

 
O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas 

atribuições, resolve: 
 
Tornar sem efeito a Portaria Ministerial no 255, de 28 de julho de 2008, publicada 

no Diário Oficial da União do dia 29 subseqüente, Seção 2, página 29. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.10.2008 - Seção 2. 
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